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Resumo Objetivos

Enquadramento conceptual do assédio moral com base em instrumentos
internacionais pertinentes

Tratamento do tema a luz do objetivo internacionalmente assumido de
trabalho decente para todos

Analise do regime legal previsto no Cédigo do Trabalho e equacionar das Averiguar a consciencializagao e utilizacao da terminologia

potencialidades e fragilidades do direito penal no tratamento desta associada ao assedio moral no ambito jurisprudencial

questao, designadamente no confronto entre os comportamentos que
configurem assédio sexual e os crimes contra a liberdade sexual

previstos no Codigo Penal Averiguar as potencialidades da utilizacao de mecanismos

Consulta de jurisprudéncia disponivel juridico-penais no combate ao comportamento assediante

Palavras chave: trabalho decente; asseédio moral: assédio moral na lei:
assédio moral na jurisprudéncia

Produzir conhecimento cientifico pertinente relativo ao
assédio moral

Trabalho Proibicdo de assédio
Artigo 29.2
Assédio
1 - Entende-se por assedio o comportamento indesejado, nomeadamente
0 baseado em fator de discriminacao, praticado aquando do acesso ao
emprego ou no proprio emprego, trabalho ou formacao profissional, com o
objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua Recurso
dignidade, ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante,
Assédio: humilhante ou desestabilizador. :>
2 - Constitui assédio sexual o comportamento indesejado de caracter
sexual, sob forma verbal, nao verbal ou fisica, com o objetivo ou o efeito
referido no numero anterior.
3 - A pratica de assédio aplica-se o disposto no artigo anterior.
4 - Constitui contraordenagdo muito grave a violacao do disposto neste
artigo.
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Conclusoes

v Constatacdo da variabilidade terminologica - assédio, assédio moral, assédio no trabalho, assédio laboral sao termos usados de modo,
aparentemente, indiferente

v' Constatacao de que é escassa a jurisprudéncia disponivel relativa ao descritor assédio (ou a descritores similares)
v Pertinéncia teorica da utilizacao de instrumentos penais como ferramentas uUteis no combate ao assedio moral
v Duvidas relativas a pertinéncia pratica da utilizacdao dos intrumentos penais como instrumentos uteis no combate ao assédio moral

v Pertinéncia de analise futura aprofundada da jurisprudéncia disponivel
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